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PREÂMBULO

05 vereaííores e[eitos no pfeito reafizatío no áxa 03 áz
QutuBro áz 1996, membros áa 9Âu"'cipflt áz
Q^bamar ^iquene, 9Estaíío do reunítíos sob a
proteção ãe <J)eus, inspiraãos nos princípios da iguaWatíe e
da convivência Jraterna, atentos aos anseios cio povo,
promulgamos a seguinte 9[£i

MESA DA ASSEMBLÉIA CONSTITUINTE

PRESIDENTE - PEDRO SILVINO DA SILVA

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PRESIDENTE - PEDRO SILVINO DA SILVA
RELATOR - ROMÃO LOPES DO ROSÁRIO
MEMBRO - LUIS SABINO BARROS GUIMARÃES

COMISSÃO DE ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

PRESIDENTE - JORGE DA SILVA BRITO
RELATOR - FRANCISCO BARBOSA CHAVES
MEMBRO -ADELSON MARTINS DOS SANTOS

COMISSÃO DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

PRESIDENTE - ARCANJA COSTA LIMA
RELATOR - FERNANDO SOUSA OLIVEIRA
MEMBRO - ANTONlO RAIMUNDO DA MOTA MIRANDA



LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE

TÍTULO I

DA ORGANIZAÇAO MUNICIPAL

CAPÍTULO I

Do Município

Seção II
Disposições Gerais

Art. 1° O Município de Ribamar Fiquene, unidade territorial com autonomia
política, administrativa e financeira, com sede na cidade de Ribamar Fiquene,
organiza-se e rege-se pelas Constituições Federai e Estadual e pela presente
Lei Orgânica.

Art. 2° Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes
eleitos, nos termos da Constituição Federal.

Art. 3° São poderes do Municipio. independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único - São símbolos do Municipio a Bandeira, o Brasão e o Htno.
representativos de sua cultura e história.

Art. 4° Constituem bens do Município todas as coisas moveis e imóveis, direitos
e ações que a qualquer titulo lhe pertençam.

Art. 5° A sede do Municipio dá-lhe o nome e tem a categoria de cidade.

SEÇÃO 11
Da Divisão Administrativa do Municipio

Art. 6" O Municipio poderá dividir-se. para-fins administrativos, em Distritos' a
serem criados, organizados, suprimidos ou fundidos por lei após consulta
plebiscitaria á população diretamente interessada, observada a Ieg'slaçâo
estadual e o atendimento aos rèquisitos estabelecidos no art. 7 desta
Orgânica.

S 1° A criação do distrito poderá efetuar-se mediante fusão de dois ou mais
distritos, que serão suprimidos, sendo dispensadas, nessa hipótese, a
verificação dos requisitos do art. 7° desta Lei Orgânica.

§ 2° A extinção do distrito somente se efetuara mediante consulta plebiscitaria a
população da área interessada.

§ 3° O distrito ter o nome da respectiva sede, Cuja categoria setá a de vila. üf
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Art. 7° Sâo requisitos para a criação de Distritos;

, - população, eleitorado e arrecadação não inferiores á quinta parte exigida
para a criação de Município;

„ . existência, na povoação-sede, de pelo menos, cinqüenta moradias,Lofa pública, posto de Saúde e Posto Pohcal.
parágrafo único - A comprovação do atendimento as exigências
enumeradas neste art. far-se-a mediante.

„ declaração. emiMa pol» Fuodação lo.mao Bra.iloiro do Geo„ra,i. a
Estatística, de estimativa de população,

W cedidâ.. emilrda polo TriPonal Raglonai Eleilorai. cod.«condo o núrn.ro do
eleitores;

d, conldão do ôrgio Faa.ndãno Es.ado.l o do Monicipol co,««condo a
arrecadação na respectiva area territorial,

e) certidão emitida pela ScSol eScS úa
ãísr. Pdpt,?drp?s»ríõddfo sSno pooooção.oodo:
Jrt, 8- Na «xoçso das dl.is.s dislrilais serão observadas as sogo.nlos
normas;

,  . evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas,
estrangulamentos e alongamentos exagerados,

„ . dor-so-ã proforéncla. paro dolimiloçâo. os linba. no,orais, loClmon,,
identificáveis;

fixidez; ,

IV . ó vedada a W.rrupçâo do conlinoidado lorrilorial do Município ou
Distrito de origem.

municipais.

5'it
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Art. 10°. A instalação do Distrito far-se-á perante o Juiz de Direito da Comarca,
na sede do Distrito.

CAPÍTULO II

Da Competência do Município

SEÇÃO I
Da Competência Privativa

Art Ao Municipio compete prover a tudo quanto diga respeito ao seuíecuJi" interesse'e ao'bem-estar de sua população, cabendo-lhe
privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições.

I - legislar sobre assuntos de interesse local,

II - suplementar a Legislação Federal e a Estadual, no que couber;

III - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento integrado;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;

V - manter, com a cooperação técnica e financmra da IJnião e do Estado,
programas de educação pré-escolar e de ensino fundamenta ,

VI - elaborar o orçamento anual e plurianual de investimentos;

VII - instituir e arrecadar tributos, bem corno aplicar as suas rendas;

VIII - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;

IX - dispor sobre organização, administração e execução dos serviços locais;
X - dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens públicos ;

XI - organizar o quadro e estabelecer o regime juridico dos servidores do
Município;

XII - organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de concessão ou permissão,
OS serviços públicos locais.

XIII - planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, especialmente em
sua zona urbana;

> x,v. "'f~ 2
e ,u,» con.°.ni.n,.s à o,..n.çâo do s.U

observada a Lei Federal e Estadual,

XV - ooocdo, e ,eno.=,
estabelecimentos industriais; comerciais, prestadores de se ç
outros;
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XV.. cs.,. ..eenç, ,sa hou.e, concedido "

SfoLLiniiicidr»^
XVII. .dqdliir bens, Incid.i.e medlanle desapropriação, aprovada pela Cémara
Municipal;

XVlll - regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens públicos
de uso comum;

^l^rrntdelernfo^.»^^^^^^^^
coletivos;

XX - «xar os locais de estacionan«>nlo de laxis e demais veicdios;
XXI . conceder, permitir oo ao.orizar os senriços de Iran.porte, coletivos . d.
taxis, fixando as respectivas tarifas,

XXII - lixar e sinalizar a. zona. d. silencio e d. trânsito . tráfego em condições
especiais;

XXiii - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a toneiagem máximaÍerLda a veieis gue circulem em vias publicas municipais,
XXiV - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, quando houver;
XXV - Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como
regulamentar e fiscalizar sua utilização.

S„; dS'do-liír ̂romrotciSol róÔÍ,u"nãrmS'
3n;nSrresSb«Cln«
serviços, observadas as normas federais pertinentes,

XXViii - dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios;
XXiX - regulamentar, licenciar, mis de
rrrdU ̂ í;Sn~cal SSIoU, 0.^». mdnl.pal:

especializada;

XXXI. organizar e manter oa serviços de fiscalização necessários a. exercício
de seu poder de policia administrativa.
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xxxil - fiscalizar, nos locais de vendas, peso, nred.das e cond.çoes
sanitárias dos gêneros alimonticios,

XXXIII disDor sobre o depósito e venda de animais e mercadoriàs
apreendido em decorrência de transgressão da legislação municipa ,

OU transmissoras;

XXXV - estabelecer e impor penalidade por inlração de suas leis e
regulamentos;

XXXVI - promover os seguintes serviços:

a) mercados, feiras e matadouros.

b) construção e conservação de estradas e caminhos municipais;
o) transportes coletivos estritamente municipais.
d) iluminação pública;

XXXVll - regulamentar o serviço de carros de aluguel, inclusive o uso de
taxímelro;

Ho rorlidüQS reciueridiis às repartições
XXXVlll - assegurar a _ de direitos e usclarucimento de
administrativas rnunicipais, para delesa ao oiiuiius
situações, estabelecendo os prazos de atendimento.

§ r AS normas de loteamento e
deste artigo deverão exigir reserva de aieas deotinadu. .

a) zonas verdes e demais logradouros públicos,

b) vias de tráfego e de passagens de canalizações púoiicus, de esgotos e de
águas pluviais nos fun^s 7® ̂'.bücas de esgotos e de uyuus lluviuis com

nos (ondos-O. Io»., oo], d..nl..l
superior a um metro a frente ao fundo.

K 2° A lei complementar de criação da guarda municipal ^
Lganização e competência dessa força auxiliar na piotegoio du» bens,
serviços e instalações municipais.

SEÇÃO 11
Da Competência Coirium

Al t 12, É competência comum do Município, da União
a lei complementar federal, o exercício das seguintes inudidub.

J
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1 - zelar pela guarda da Constiluição, das Leis e das Instituições Democráticas e
conservar o Patrimônio Publico;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiências; ^ .

/ \
Ml - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e > [
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios
arqueológicos; ^ !

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V- proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e a ciência,

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em quaisquer de suas
formas; atribuindo aos infratores penalidades severas pela sua revogação
contrária;

VII - preservar as florestas a fauna e a flora, bem como, preservar a cobertura
vegetal nas margens de grotas, riachos, rios, lagoas e nascente de olho d água,
nas encostas de morros, serras e montanhas;

VIM - fomentar a produção agropecuária organizar o abastecimento alimentar;

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições
habitacionais e de saneamento básico;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo
a integração social dos setores desfavorecidos.

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.

SEÇÃO III
Da Competência Suplementar

Art. 13. Ao município compete suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber e naquilo que disser respeito ao seu pecuüai interesse.

Parágrafo IJnico - A competência prevista neste artigo será exercida em relação
as legislações federal e estadual no que digam respeito ao peculiar interesse
municipal, visando a adaptá-las a realidade local.

e j.



capítulo m
Das Vedações

Art. 14. Ao Município é vedado:
cullos r.«0iosos f

brp °iíS' r. í. ° -
interesse público;

11. recusar fé aos documenlos públicos;

,11. criar dlsUnçfie» entre brasileiros ou preferências entre si;
IV - subvencionar ou ^p^ensg'^ "íàdlo Revisão, sertiço do alio-

V . manw a publicidade d. JX'r Sàli»o™'5òrmqli.o ou do
de ffios públicos que não Qoal conslom nomes,crcU.«o peacoal de ouloudades ou
servidores públicos; _

slm?ntSp"£ysí^^^^^
Vil - exigir ou aumenlar Iribulo sem lei que o esiabeleça;
Vlll - insliluir iralamento ^'p®P;er'°cí'£çro'ern'^^

X - cobrar tributos: . - ■ ac, ipI

q, e„ lelaçae a ,..o. .«adore, o^iodo. aples do loioio da ...epcia
que os houver instituído ou aumontad ,;„o.e.«de»,eicle„oa„oe„e.dueba,a,,dopub.leodaol.idueo,
instituiu ou aumentou,

XI - utilizar tributos com efeito de confisco;
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conservadas pelo Poder Público.

XIII - instituir impostos sobre:

a) patrin.anio, renda ou serviços da União, do Estado e do outros Muncipios;
b) templos de qualquer culto;

c} paltimônio, renda ou

rS%?.'aL"rS ""-arruoa, a,u„d,doa o. ,.,uls„o.
da lei federal;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua in,pressão.
5  A ..daçae d. ino»o x„ ó «»™"L'du.° »'S«u d
ssfs; ssr sst««—■—«»• **•
decorrentes;

§ 2° As vedações do inciso expioraçâo de
patrimônio, à renda e ' , g pQ^mas aplicáveis a empruendiinenlos
atividades econômicas pagamento de pieços ou tanias
S^o Src^rm^ erer" comprador da obrigação de pagar
imposto relativamente ao bem tmovol.

VIU "íiítAons b u c. cümi:>reendein

lomeÍe rpíSnira^nd: e o^serviços i ̂ iacionados com as tinalidades-
essenciais das entidades nelas mencionada^,

' «c- \/M cx yiii <;erao rúuulumenladas oirt§ 4» As vedações expressas nos incisos VII a XIII scrao y
lei complementar federal.
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título n

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO 1

Do Poder Legisialivo

SEÇÃO I
Da Câmara Municipal

Art. 15. O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal.
Parágrafo único - Cada legislatura terá a duração do quatro anos,
compreendendo cada ano uma sessão legislativa.

§ r Serão condições de elegibilidade para o mandato do Vereador, na forma
da lei federal;

I - a nacionalidade brasileira;

II - o pleno exercício dos direitos políticos;

III - o alistamento eleitoral;

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição,

V - a filiação partidária;

VI - a idade mínima de dezoito anos.

Vil - ser alfabetizado.

29, IV. da Constituição Federal.

§ 3- A remuneração dos Vereadores 'íT^S^Sutados
cinco por cento daquela estabelecida, em ^ (. ' gdt^jjção Federal.
Estaduais, ressalvado o que dispõe o art. 37, XI, da oonsinuiçu



17

§ r As reuniões marcadas para essas dalas «^^5°
primeiro dia útii subsequente, quando recaírem em sabado:,, domingos ou
feriados.

§ 2" A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes,
conforme dispuser o seu Regimento Interno.

§  A convocação extraordinária da Câmara M^icipal far-se-á:
I - pelo Prefeito, quando este a entender necessária.

II. pelo Presidente da Câmara para o compromisso e a posse do Prefeito e
do Vice-Prefeito;

- pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria dos memb^
da Casa. em caso de urgência ou interesse publico relevan e.

Tvíiííicipal -soinente
s 4® Na sessão legis.«— .

poderá deliberar sobre a matéria para a quai foi convocada.

Art. 18. AS deliberações da Câmara serão tomadas por rviaioria de ̂ os
presente a maioria de seus membros, sa^o disposição cm contrar
constante da Constituição Federal e nesta Lei Oiganica.

ArtT^ A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem a
deliberação sobre o projeto de lei orçamentária.

Sr" ".'mi... ou nmicSr io '....mponuo ..reàrenta"^ eiegendo-se outro Vereador para a complementaçao do
mandato.

Art. 20. As sessões da Câmara deverão ser realizadas e.nrecmlo
ao seu funcionamento, observado o disposto no art. 35. Xll, desta Lei
Orgânica.

§ 1° comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Cãmai u ou outra
Lusa que impeça a sua utiiizaçáo, poderão ser realizadas cm outro local
designado pelo Juiz de Direito da Comarca no auto de verificação da
ocorrência.

§ 2° As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara.

Art 21 As sessões serão públicas, saivo deliberação em contiário, de dois
terços (2/3) dos Vereadores, adotada em razão de motivo relevante.
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Art. 22. As sessões somente poderão ser abertas com a presença de. no
minimo, um oitavo (1/8) dos membros da Câmara.

Parágrafo Único - Considerar-se-á presente a sessão o Vereador 1"® °
livro de presença até o inicio da ordem do Dia, participar dos trabalhos do
Plenário e das votações.

A;

SEÇÃO II
Do Funcionamento da Câmara

Art 71 A Câmara reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1° de
janeiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse dos seus membros e eleição
da Mesa.

s 1» A posse ocorrera em sessão solene, que se realizara independente de
Lmero. sob a Presidência do Vereador mais votado dentre os presentes.
5 2- o vreador ,ue não .ornar po,s.

pela maioria absoluta dos membros da Camara.

da Câmara, elegerão os componentes da Mesa, que serão
automaticamente empossados.

;=ír.''c:orr?= rs rriss-;
Mesa.

empossados os eleitos.

respectivas atas o seu resumo.

Art. 24. O mandato da Mesa será
Imediatamente subsequente o simoiesmente o presidente em vigor com

oXÍ mtSro°s" se To^r^em^Lra os mesmos não aceitarem recandidatar na
mesma chapa ocupando os mesmos cargos.

A  a, râmara se compõe do Presidente. Vice-Presidente. doílSo SeSÍ^erSu^doTe^cretari os quais se substituirão nessa
ordem.
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Darlicipam da Casa.
^  Q n Vpieador rnais volaclo assuinita a

§ 2- Na ausência dos membros da mesa o ^
Residência. ^

5 ,. M com,.sõ.. permanenie. .a. <.»« "• ™"™ ■" ""

(1/3) dos membros da Casa,

„ . realizar audiências públicas con. enUdades da sociedade c.v.l

V - solicitar Oepoimento de pual.uer autoridade ou cidad.o;
V, exercer no ..dito de sua co.pet.ncia, a l.cali.ap.o dos atost.eculivo e dP AdminisPaÇd° indirela
, . A. =«,nls.dds d.Pd--„

•  - c aq<;eaurar-so-á, tanto quanto possível, a

participem da Câmara. ^
§ 4" AS comissões afcllí' '^4,n de òutfo°s previstos no
investigação próprios das ^ peia Câmara Municipal, median a
5=— Hr
civil ou criminal dos infratores,

parlamentares terão Líder e Vice-Lider
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Líderes será feita em documento subscrito

(szJrou psrss^ ̂.r22?:Er°
seguirem à instalação do primeiro período legislativo anual.
§ 2- Os Lideres indicarão os respectivos Vice-Lideres dando conhecimento à
Mesa da Câmara dessa designação.

P.,Sg,.to Úrlpo - Plante ou ímpeOMo o LlOau suo. olribuiçOos sorao
exercidas pelo Vice-Líder.

Art. 29. À Câmara |®[e®no''°dispínd^
SSVpISÍp!" d. Õ.C. de seus s^os espedalmn». .obrd

I - sua instalação e funcionamento,

II - posse de seus membros,

111. eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições;

IV - número de reuniões mensais,

V - comissões;

VI - sessões;

V

VII - deliberações;

vil! - todo e qualquer assunto de sua administração interna.
Art. 30. Pd, deliberação da

-rbS£í.=5"°"—
P„ã„.,o único . A «alia da oompareoimen.o doDiretor equivalente, semjstificabva^^^^^^^ licenciado, o não
Câmara, e, se o Secretário «.-inníKiaq caracterizará procedimento
comparecimento .'^°"^'^g®LTâmara para instauração do respectivo

?ocS: m forma^da feTfeíeral, e conseqüente cassação do mandato.

r



21

Art. 31.0 Secretário Municipal ou óa Câmara para expor
rr.óTisrpr°iro™ir;í^^^^^^ oo- »•»—
com o seu serviço adminislralivo.

Art. 32. A Mesa

SeTdIreTpoSS í racus, ou o não atendimento no prazo do tr.nta
dias bem como a prestação de informação falsa.

Art 33. À Mesa, dentre outras atribuições, compete;
,  . .omar todas as medidas necessárias à reçuiaridade. dos trabalhos
legislativos;

11 - propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços
fixem os respectivos vencimentos.

'il.píer^e're?oe'eTe°m^^
consignações orçamentárias da Gamara,

IV - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;
V - representar, junto ao Executivo, sobre necessidades de economia
interna;

#  ̂ IpI Dor tempo determinado, para atender aSc-es^SSm^^orS detxcepcrona, interesse pObiico.
Art. 34. Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Gamara.
I - representar a Gâmara em juízo e fora dele;
„ - diiidir. „.cu« . di=cipiin.r o. .rabaiho. iegisimivoc e =dmin,.M,i,o. d.
Câmara;

III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;

IV - promulgar as resoluções e decretos legislativos;

Vi puPiiCPS «o. da M.S., .3 rasoiucãas. d.aaios ia.ic.a.i.dc a -
leis que vier a promulgar.

Vil - autorizar as despesas da Câmara;
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' i

I  ̂ rin Câmara sobre a inconslilucionalidado de lei/vill - representar por decisão da Gamara, sooi
OU ato municipal;

\ Estadusl, (—^

V™.« . ord.m n. r.ol» .. C.™., Po-e-.o ».=,» . .o.Ç. ̂
necessária para esse fim.

í:ibu"aTdTc1n\rs"drS o^íórg/orpueÜ atibuirrarcoreié^cia^
SEÇÃO 111 ,

Das Atribuições da Câmara Municipa

, . . ...ecd» o. """
suas rendas;

11 - autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão de divida .

™  Lp,,mX,S »" ÍSS"""' '
,

V - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
VI - autorizar a concessão de se^iços públicos;

V„ - autorizar a concessão uo direi.o real de uso de bens municipais;
V,„ - autorizar a concessão administrativa de uso dos bens municipais;
IX - autorizar a alienação de bens imóveis;

X - a aaals.ção da aeas .aó.oi., sal.o duanda aa ..«ar d, do.ça.^
sem encargo;
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"» Xlll - aprovar o Plano Plurianual de Desenvolvimenlo;

XIV - autorizar convênios com autoridades públicas ou particulares e
consórcios com outros Municipios;

XV - delimitar o perímetro urbano;

XVI - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e logradouios
públicos;

XVII - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas a
zoneamenlo a loteamento;

Art. 36. Compele privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes
atribuições, dentre outras:

I - eleger sua Mesa;

II - elaborar o Regimento Interno;

II) - organizar os serviços administrativos internos o prover os cargos
respectivos;

iV - propor a criação ou a extinção dos cargos, dos serviços administrativos
internos e a f,ixação dos respectivos vencimentos;

V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores;

VI - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, por mais de quinze dias,
por necessidade de serviço;

VII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobro o parecer do
Tribunal de Contas do Estado no prazo minimo de sessenta (60) dias de seu
recebimento, observados os seguintes preceitos:

a) o parecer do Tribunal de Contas somente deixará de prevalecer por
decisão de dois terços (2/3) dos membros da Câmara;

j) decorrido o prazo de sessenta (60) dias, sem deliberação pela Câmara, as
contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com a
conclusão do parecer do Tribunal de Contas;

c) rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas ao Ministério
Público para os fins de direito;

VIII - decretar a perda de mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos
indicados na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na legislação
federal aplicável;
IX - autorizar a realização de empréstimo, operação ou acoido externo de
qualquer natureza, de interesse do Município,

L
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.  abertura de sessão legislativa,
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EnX Sades assistenciais e culturais,
„ - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões,

.  convocar o apr^azfn^ °
equivalente para prestar esciare

xvl»-iul«,r o P™..i». o

XIX - fiscalizar e controlar os atos d
Administração Indireta; ^ ̂ ^3

Add.o,«<,da„ddr™.ur=za.. „ ,5» „, ,,3. „,. e ,53. S
■ X»•-.»arobse™="do dw»™°» 'pa™ » ^Xt'•>'

qualquer natureza.
SEÇÃO IV

Dos Vereadores

x"cnSorrs'o'p°. 'r.'™«=° ís-

.<0
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Art. 38. É vedado ao Vereador:

I - desde a expedição do diploma:

a) firmar e manter contrato com o Município, Estado. União, fundações,
autarquias, sociedades de economia mista ou com suas empresas
concessionárias de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a
cláusulas uniformes;

b) aceitar cargo, emprego ou função municipal, estadual ou federal, no
âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta, salvo mediante
aprovação em concurso público e observado o disposto no art. 80. I, IV e V
desta Lei Orgânica;

II • desde a posse:

a) ocupar cargo, função ou emprego, na Administração Pública Direta ou
Indireta do Município, dos Estados e da Uni^. de que seja exonerável "ad
nutum", salvo o cargo de Secretário MunicipaPou Diretor equivalente, desde
que se licencie do exercido do mandato;

b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal.

c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze dé favor
decorrente de contraio com pessoa jurídica de direito público do Município,
ou nela exercer função remunerada:

d) patrocinar causa junto ao Município em que seja interessada qualquer das
entidades a que se refere a alínea "a" do inciso I .

'arderá o mandato de Vereador

que infringir qualquer das proibições eslabelecidc3s iio culigo anterior.

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar
ou atentatório às instituições vigentes;

III - que utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de
improbidade administrativa;

IV - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terça
parte das sessões .ordinárias da Câmara, salvo doença comprovada, licença
ou missão autorizada pela edilidade.

V - que fixar residência fora do fyiunicípio; í

VI - que perder ou tiver suspenso os direitos políticos
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S  «ém <1, «.,0. COS Oesníoos oSZÕ

ilícitas ou imorais.

§ 2° Nos casos dos incisos I e II a piwocação da Mesa
Câmara por voto secreto da câmara assegurada ampla defesa,
ou de Partido Político representado na Gamara, asseyu

j  § 3° Nos Câmara "de Sicio'^oü''m^etontf provocação de
"detufmVmíroí ou de Partido Político representado no Casa,
assegurada ampla defesa.

Art. 40. O Vereador poderá Iicenciar-se

I  1. por motivo de doença. l

Ltrento nâo uTapLVTe SÍ viítV STdms °
III - para desempenhar missões temporárias, de caráter cuitural ou de

I  interesse do município.
§ 1° Não perderá o mandato^ ̂ °"seV:TeVáhV'MuViVrparVrD equivalente,
rol" rssr.s a o.'., l». or.a„ica,
§ 2° Ao Vereador licenciado nos rsmb°e1ecVr"'e^ nV formV que

Ss°ra:ÍL'V:rá?ompVVSo"p:^
dos Vereadores.

Sir,''.'rrr
I  término da licença.

Lrrp^"rr.r.iiraTv™
sua liberdade, em virtude de processo cr.minal cm

§  Na hrpõtese do § 1". o Vereador poderá optar pela remuneração do
I mandato.
I  Hn qimlpnte de Vereador nos casos de vagaI Art. 41. Dar-se-á a convocação do Supienie oe
1 ou de licença.

. i'
I  i
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j 1® O Suplente convocado deverá tomar posse no prazo de quinze (15)
■jias, contados da data da convocação, salvo justo motivo aceito pelaÍCâmara, quando se prorrogará o prazo.

§ T Enquanto a vaga ai-que se refere o parágrafo anterior não for
preenchida, calcular-se-á o "quorum" em função dos Vereadores
remanescentes.

SEÇÃO V
Do Processo Legislativo

i

Art. 42. O processo legislativo municipal compreende a elaboração do;
1-emendas à Lei Orgânica Municipal;

!l-leis complementares;

•  leis ordinárias;

IIV- leis delegadas;
V- resoluções; e

!vi - decretos legislativos.
[■Art. 43. A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante propo^

'l-de um terço (1/3), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal,
1* *■'|;ll - do Prefeito Municipal.
li .[.§ 1°'A proposta será votaSá em dois turnos com interstício mínimo de dez

(10) dias e aprovada por dois terços (2/3) dos membros da Câmara^Municipal.
2® A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa d^liCâmara com o respectivo número de ordem^ -

í§ 3® Alei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de sitio
^ou de intervenção no Município.
lArt. 44. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao

eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita, no
mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do Município.
Art. 45. As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem
maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara municipal, observados
os demais termos de votação das leis ordinárias.
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I - Código Tributário do Município,

II - Código de Obras,

III - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado,

IV _ Código de Posturas;

V - Lei instituidora do Regime Juridico dos Servidores Municipais;

VI - Lei Orgânica instituidora da Guarda Municipal,

Vil - Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos.

Art 46 São de iniciativa exclusiva do Prefeito as léis que disponham sobre: ^f cíação tran ̂ Lção ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos
na aStração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração.

II - servidores públicos, seu regime juridico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria;

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamento
equivalente e Órgãos da Administração Publica,

IV - matéria orçamentaria, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda
auxílios, prêmios e subvenções.

primeira parte.

^"^oiíípetêrí^cia exclusiva da Mesa da CâmaraTNHiativa das leis que
disponham sobre:

I  Oiitririzarão oara abertura de créditos suplementares ou especiais através do
LpitSnZS. d.. co„.i,paç».s da
„ - do, ..mço. .dmidi..,o«. d. C.™™,

roUSioía r.vr;cors.no,,, ̂  »n,id. d. pcío.», „
trabalhos da Câmara sejam amplamente divulgados. ^

r, • t Mr.inr, Nns oroietos de competência exclusiva da Mesa da Cârnara

Vereadores

i£

V
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Art. 48. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação do projetos do
sua iniciativa.

s 1° Solicitada a urgência a Câmara deverá se manifestar em até noventa
(90) dias sobre a proposição, contados da data em que for feita a solicitação,
6 2° Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação pela
Lmara será a proposição incluida na Ordem do Dia, sobrestando-se as
demais proposições, para que se ultime a votaçao.

§ 30 O prazo do § r não corre no período de recesso da Câmara nem se
aplica aos projetos de lei complementar.

flrx. 49. Aprovado o projeto lei será este enviadoj^^^
^quiescendo, o sancionará.

s 1° o Prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte,
L contrário ao interesse público veta-lo-à total ou parcialmente no prazo de
Quinze (15) dias úteis, contados da data do recebimento, so podendo su?ejeTado pelo voto da maioria de dois terços (2/3) dos Vereadores, em
escrutínio secreto.

§ 2° o veto parcial somente abrangerá texto integral do artigo, de parágrafo,
de inciso ou de alínea.

§ 3° Ocorrido prazo do parágrafo anterior, o silêncio do Prefeito importara
san

'4° A apreciação do veto pelo plenário da Câmara será dentro de trinta (3^,
/dias a comande seu recebimento, em uma só discussão e votaçao com
parecer oC sem ele, considerado-se rejeitado pelo voto da maioria de dois

^  srços (2/3) dos Vereadores, em escrutínio secreto.

§ 6° Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a promulgação.
R RO F<;nntado sem deliberação, o prazo estabelecido no § 3", o velo seráLLSo na Ordem do Dia'da seLão imediata, sobrestadas as demais
proposições, até a sua votação final, ressalvadas as matérias de que trata o
art. 47 desta Lei Orgânica.

§ 7" A não promulgação da le, no prazo de quarenta °
Prefeito, nos casos dos § 3° e 5", criara para o Presidente da Cumara a
obrigação de fazê-lo em igual prazo.

Art 50 Os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesseirerno d?Ca'rra e os projetos de decreto legislativo sobre os demais
casos de sua competência privativa.
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Parágrafo Único - Nos casos de projeto de resolução e de projeto de
decreto legislativo, considerar-se-á encerrada com a votação final e
elaboração da norma jurídica, que será promulgada polo Presidente da
Câmara.

Art. 51. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá
constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, tnediante
proposta da maioria de dois terços (2/3) dos membros da Câmara.

SEÇÃO VI
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentáiia

Art. 52. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Município será
exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas
de controle interno do Executivo, instituídos em lei.

§ 1" O controle externo da Câmara será exercido com o auxilio do Tribunal
de Contas do Estado ou Órgão estadual a que for atribuída essa
incumbência, o compreenderá a apreciação das Contas do Piesidenle da
Mesa da Câmara, o acompanhamenio das atividades financeiras e
orçamentárias do Município, o desempenho das funções de auditoria
financeira e orçamentária, bem como o julgamento das conta dos
administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos.

julgadas pela Câmara dentro de 60 (sessenta) dias apos o
recebimento do parecer prévio do 1 ribunal de Contas ou órgão estadual a
que for atribuída essa incumbência, consíderando-se julgadas nos termos
das conclusões desse parecer, se não houver deliberação dentro des^
prazo.

" § 3° Somente por decisão de dois terços (2/3) dos membros da Câmara
Municipa]_dfiuará de prevalecer o parecer emitido peto Tribunal de Contas

-ritrHslado ou órgão estadual incumbido dessa missão.

§ 4° As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela União e
Estado serão prestadas na forma da legislação federal e estadual em vigor,
podendo o Município suplementar essas contas, sem prejuízo de sua
inclusão na prestação anual de contas

y  Art. 53. O Executivo manterá sistema de controle interno, a fim de;

I - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao controle externo
8 regularidade à realização da receita e despesa;

II - acompanhar as execuções de programas de trabalho e do orçamento,

III - avaliar os resultados alcançados pelos administradores:
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IV - verificar a execução dos contratos.

Art 54 As contas do Município ficarão, durante sessenta (60) dias
*  iminto à di^nosicão de qualquer contribuinte, para exame ep J'SXetnl-lh"= , ieaia™<lad.. nos ,sn„os 0. Im.

CAPÍTULO 111

Do Poder Executivo

SEÇÃO 1
Do Prefeito e do Vice-Prefeito

Art. 55. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, auxiliado
pelos Secretários Municipais ou Diretores equivalentes.

Paráarafo Llnico - Aplica-se à elegibilidade para Prefeito e Vico-Prefeito o
Sisposto no art, 15 desta Lei Orgânica e a idade mínima de vinte e
um (21) anos.

fl rt A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á,
simultaneamente, nos termos estabelecidos no art. 29, incisos 1 o 11 a
Constituição Federal.

§ r A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com ele registrado.
S 2° Será considerado eleito Prefeito o candidato que, registrado P°''
Poiitico obdver a maioria simples de votos, obedecida a legislação eleitoral
vigente.

§ 3° Na hipótese de se apurar mais de um candidato com a mesma votação,
qualificar-se-á o mais idoso.

Art 57 O Prefeito e Vice-Prefeito tomarão posse no dia
subsequent^ á eleição em sessão da Câmara Municipal, prestando o
compromisso de;

manter, defender e cumprir a
Lei Orgânica, observar as leis da
Uniào, do Estado e do Município,
promover o bem geral dos munici^pios
e exercer o cargo sob a inspiração da
democracia, da legitimidade e da
legalidade.

cargo, este será declarado vago
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Art. 58. Substituirá o Prefeita, no caso de impedimento e suceder-lhe-á, no de
vagas, o Vice-Prefeito.

§ 1° O Vice-Prefeito náo poderá se recusar a substituir o Prefeito, sob pena de
extinção do mandato.

§ 2° O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei,
auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for convocado para missões
especiais.

Art. 59. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância do
cargo assumirá a administração municipal o Presidente da Câmara.

Parágrafo Único - O Presidente da Câmara recusando-se, por qualquer motivo,
a assumir o cargo de Prefeito, renunciara, incontinente, a sua função de dirigente
do Legislativo, ensejando, assim, a eleição de outro membro para ocupar, como
Presidente da Câmara, a Chefia do Poder Executivo.

Art. 60. Verificando-se a vacância do cargo do Prefeito e inexistindo Vice-
Prefeito, observar-se-á o seguinte;

I - ocorrendo vacância nos dois (2) primeiros anos do mandato, dar-se-á eleições
noventa (90) dias após a sua abertura, cabendo aos eleitas completar o período
de seus antecessores;

II- o mandato do Prefeito é de quatro (4) anos, podendo concorrer na eleição
imediatamente subsequente, o que lhe assegura a recondução ao mesmo cargo,
caso for eleito.

Art. 61. O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercido do cargo, não poderão,
sem licença da Câmara Municipal, ausentar-se do Município por período superior
a quinze (15) dias, sob pena de perda do cargo ou de mandato.

Parágrafo Único - o Prefeito regularmente licenciado terá direito a perceber a
remuneração, quando:

I  - impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença devidamente
comprovada

II - em gozo de férias,

III - a serviço ou em missão de representação do Município.

§ 1° O Prefeito gozara férias anuais de trinta (30) dias sem prejuízo de
remuneração, ficando a seu critério a época para usufruir do descanso.

§ 2° Sempre que o Prefeito estiver gozando as férias será substituído pelo Vice-
Prefeito, nos termos do art 54 desta Lei Orgânica.

• X

tly
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L 3. A ™muA.,açâo do P,dM0 o.ré oolipulad, n. Io™, do inoiso XXI do
art. 35 desta Lei Orgânica.

das respectivas atas o seu resumo.

P.,âaralo Únioo - O Vlo.-Pr.Ioito lará doolaiaçâo d. bons 00 momonlo om
"Íssom" bol. Piioiaii» °

SEÇÃO II
Das Atribuições do Prefeito

Art. 63. Ao _ Prefeito, como e^dX-nder os
cumprimento às delibera^es amolar de acordo com a lei, todas as
rs—Ss^rd-rp-óbi?.!, ,00, axo.d.,.
orçamentárias.

..íT^Tcompete ao Prefüto, entre outras atribuições;
,. a in,oi.ti»a daa lais, na Io™, o oasoo prev.slos nas.a Ui Oigànioa;
11 - representar o Municipio em juizo e fora deie;
,11. ..noionar, pipnidlg.i o «o»' f"r?ocuo'io" '
expedir os regulamentos para sua fiel execução,

y: Tp~r! ro??. r f TraaríSírí r «.11.0' ou
utilidade pública, ou por interesse social.

VI - expedir portarias e outros atos administrativos;

Vil - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos, por terceiros;
VIM - prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes a
situação funcional dos servidores.

IX enviar à Câmara os projetos de lei relativos ao orçamento anual e ̂plano piurianual do Municipio e das suas autarq^
^'^SSSSíIíâm.ra, alé 1- d. ~
OS balanços do exercício findo,

1 Encaminhar à Câmara, até quarenta e c.nco (45) d.as apôs o término de
I STmi Soo da balancaloa da su, compalanco.

V'
I

I ■

(
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XII - encaminhar aos órgãos competenles os planos de aplicação e as
prestações de contas exigidas em lei.

XIII - fazer publicar os atos oficiais;

X,v - pr....r à csm»., d.n.ro « V.»

obtenção nas respectivas fontes, dos dados pleiteados,

XV - prover os serviços e obras da administração pública;
XVI - superintender a ^^ecadaçao dos mbutos^ pagainerlos dentro das

XVII - colocar à vez e até o.

r''Í2of°de^'cadrmês'^ o® recursos correspondentes ás suas dotaçõesírçaStías^compre^ndendo os créditos suplementares e especiais;
XVIII - aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como revê-las
quando impostas irregularmente,

XIX - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que
lhe forem dirigidas;

XX oficializar obedecidas as normas urbanísticasfogrado^Tros públicos, mediante denominação aprovada pela Cama, a,

XXI - convocar extraordinariamente a Câmara quando o interesse da
administração o exigir;

Câmara;

administração para o ano seguinte,

XXIV - organizar os serviços internos das repartições criadas por lei sem
exceder as verbas para tal destinadas,

XXV - contrair empréstimos e realizar operações de crédito, mediante prévia
autorização da Câmara;

XXVI - providenciar sobre a administração dos bens do Município e sua
alienação, na forma da lei.

iJ
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m.- organizar e dirigir, nos termos da lei. os serviços reUlivos
[]o Município;

m\ - desenvolver o sistema viário do Município;

laprovado pela Câmara,

XXX - providenciar sobre o incremento do ensino;
XXXI - estabelecer á divisão administrativa do Município, de acordo com a

liei; ^
XXX,, - so„0„„ o —o d.s .d,.r,d.d.s po,..,.. do Es,=do por. d»»,,,
cumprimento dos seus atos,

,XX,„ solicar Obdg.,or, .u,or,zaçao 4 Câm.,. para aua»n,ar-soSínicfplo S lampo sdp.no, a qainze ,15) d„s,
xxx,v. .dd,a, p™,d4nc,as para cod,=,..ça. •
municipal;

•  « ■ f irKn\ riias aoós o encerramento de cada bimestre,
yxxv - Dublicar, ate trinta (30) dias P
relatório resumido da execução auxiliares, as funções
Art. 65. O Prefeito poderá delega ^ premiaadministrativas previstas nos incisos VIII, XV e XXiv
autorização da Câmara.

SEÇÃO 111
Da Perda e Extinção do Mandato

Art 66. É vedado ao Pi"®'®''" ,^®^'^gssaivad^
íotutrp1blS'^'o\S^^ no art. 60, I, IV e V desta Lei
Orgânica.

t  i ô on \/irp-Prefeito desempenhar função
5 r É igualmente vedada ao Prefeito e ao NAce Preteiio
de adn^nistração em qualquer empresa privada.
. X. X ,«.np,. .0 d,dpp.,. P.S,. d'«.» —~ S '■

de mandato.

Art. 67. AS ^
Saetíio^MumSais ou Diretores equivalentes.
,n. 68. São crimes Oe responsabilidade do Prefeito os previstos na iui
federal.

««tóâlOiieslBttttlItiifiitiíe
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Parágrafo Único - O Prefeito será julgado pela pratica de crime de
responsabilidade, perante o Tribunal de Justiça do Est .

Art. 69. São infrações politico-administrativas do Prefeito as previstas em lei
federal.

P.,é3,.ío únioo. O Pcteilo P"» O''"'" <">
administrativas, perante a Câmara.

Art. 70. será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de Prefeito,
quando:

, . ooo,,» r.nunoi. o. cond.n.çâo por c„,„e luncional ou
eleitoral;

„ . deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do
prazo de dez (10) dias;

. infringir as normas dos artigos 37 e 61 deáta Lei Orgânica;
IV - perder ou tiver suspensos os direitos politicos.

SEÇÃO IV
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito

Art. 71. São Auxiliares diretos do Prefeito.

I. os Secretários Municipais ou Diretores equivalentes;
„ . SUPPP...I.OP, PUP "'SP "
Câmara Municipal.

Parágrafo Único - Os cargos são de livre nomeação e demissão do Proíeilo.

m. 73. AS condiçsps «ssppciais para a ia.asddura no ca,90 da Sacp.apo
OU Diretor equivalente:

I - ser brasileiro;

II - estar no exercício dos direitos políticos;

- ser maior de vinte e um anos.

i m. 74. mm das ..ribuiçaes «sadas .m le,. campa» ao. S.crplários ou
Diretores:
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I - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos,

II - expedir Instruções para a boa execução das leis e regulamentos;

III - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados por suas
repartições;

IV - comparecer à Câmara Municipal, sempre que convocados pela mesma,
para prestação de esclarecimentos oficiais.

§ r Os atos e regulamentos referentes aos serviços autônomos ou
autárquicos serão referendados pela Câmara Municipal.

§ T A infringência ao inciso IV deste artigo, sem justificação, importa em
crime de responsabilidade.

Art. 76. Os Secretários ou Diretores são solidariamente responsáveis com o
Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem

Art. 76. A competência de Subprefeito limitar-se-á ao Distrito para o qual foi
indicado e referendado pela Câmara Municipal.

Parágrafo Único - Aos subprefeitos, como delegados do Executivo,
compete:

-  I oimnrir e fazer cumprir, de acordo com as instruções recebidas do
•  Prefeito, as leis, resoluções, regulamentos e demais atos do Prefeito e a
,  Câmara;

II - fiscalizar os serviços distritais;

III - atender as reclamações das partes e encaminhá-las ao Prefeito, quando
"  se t^mr d/^Lrària estranha às suas atribuições ou quando lhes forem

favoráveis as decisões proferidas,

■  IV - indicar ao Prefeito as providências necessárias ao Distrito;

V - prestar contas ao Prefeito mensalmente ou quando lhe forem solicitadas.
'  Art 77 O Subprefeito, em caso de licença ou impedimento, será substituído

por pessoa da escolha do Prefeito, com o referendo da Camara Municipal.
Art. 78. Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaração de bens no ato da
posss 0 ao término do ex6rcício do cargo.
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XIV - os acréscimos pecuniários acr°éscrrnos
computados nem acumulados, para fins de concessão oe
ulleriores, sob o mesmo titulo ou idêntico fundamento,

XV - os vencimentos dos servidores do Município ^o irredutí ̂
remuneração observará o que dispõem os arts. 37, Xi, Xii, 150, li, Ibd,
153, § 2°, i, da Constituição Federal,

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto
quando houver compatibilidade de horários.

a) a de dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico.
c) a de dois cargos privativos de médico;

mantidas pelo Poder Público,

setores administrativos, na forma da lei.

L^béiifa das fatidCJ^rci^dal^no risfanteX" ass^rc^omo': ,
participação de qualquer delas em empresa privada,

SçSs e^fa^arda proposta, nos '^um
técnico-econòmica indispensável a garantia ao cu p
obrigações.

s 1» A Dublicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
s Sorrirrif=2: 'ii=r„? 95 ít.
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 2" A não observância do disposto nos incisos II e 111 implicará a nulidade do
Ito e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.
§ 3» As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão
disciplinadas em lei.
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SEÇÃO V
Da Administração Pública

Art. 79. A administração pública direta e indireta, de qualquer dos poderes
do Município, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, e, também, ao seguinte:

l - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros
que preencham os requisitos estabelecidos em lei;

li - a investidora em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia
em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos,
prorrogável uma vez, por igual período:

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos sera
convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou
emprego, na carreira; . - ,
V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos,
preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou
profissional, nos casos e condições previstos em lei;

VI - é garantido ao servidor civil o direito à livre associação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em
lei complementar federal:

VIU - a lei reservarí^^rcentual dos cargos e empregos públicos para as
pessoas portacpras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão,

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária do excepcional interesse público.

X - a revisão geral da remuneração dos servidores do Município far-se-a
sempre na mesma data;

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entro a maior e a
menor remuneração dos servidores do Município, observado, como limite
máximo, os valores recebidos como remuneração em espécie, pelo Prefeito;

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser
superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

iXlll - é vedada a vincülação ou equiparação de vencimento, para efeito do
líemuneração de pessoal do serviço municipal, ressalvado o disposto no
inciso anterior e no art. 81, § 1° desta Lei Orgânica;
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§ 4® Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a disponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei. sem prejuízo
da ação penal cabível.

§ 5° A lei federal estabelecerá os prazos de prescrição para ilicilos
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao
erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§_6® As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado
' prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes

nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso
contra o responsável nos caso de dolo ou culpa,

Art. 80. Ao servidor do município com exercício de mandato eletivo aplicam-
se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, ou estadual, ficará afastado de
seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou
função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

líl - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da
remuneração do cargo eletivo, e, não, havendo compatibilidade, será
aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício do mandato
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais,
exceto para promoção por merecimento;.

V - para efeito de benefício prevídenciário, no caso de afastamento, os
valores serão determinados como se no exercício estivesse.

SEÇÃO VI
Dos Servidores Municipais

Art. 81. O Município instituirá regime jurídico e planos de carreira para os
servidores da administração municipal direta, das autarquias e das
fundações públicas.

§ 1° A lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia do
vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo
Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, ressalvadas
as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de
trabalho.

■I

N
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§ 2® Aplica-se a esses servidores o disposto no arl 7®. IV, V!, Vil, VIU, IX, XII,
XIII, XV. XVI, XVII, XVIll. XiX, XX, XXII, XXIII e XXA da Constituição Federal.

Art. 82. O servidor será aposentado, contorme determina a Constituição
Federal e a Lei Orgânica da Previdência Social;

I  - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando
decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável, especificadas em lei. e proporcionais nos demais
casos;

II - compulsoriamenle, aos setenta (70) anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:

a) aos trinta e cinco anos de serviço?^á homem, e aos trinta, se mulher, com
proventos iguais;

b) aos trinta anos de efetivo serviço em funções de magistério, se professor,
e vinte e cinco, se professora, com proventos integrais,

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e ciiico, se mulher, com
proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço;

§ 1® Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso lli,
"a" e "c". no caso de exercícios de atividades consideradas penosas,-
insalubres ou perigosas.

§ 2° A lei disporá sobre a aposentadoria em' cargos ou empregos
temporários.

§ 3® O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será
computado integralmente para os efeitos de aposentadoria e de
disponibilidade.

§ 4® Os proventos de aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em
atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividades,
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo
ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

§ 5® O benefício da pensão por morte corresponderá á totalidade dos
vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em
lei, observado o disposto no parágrafo anterior.
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Art. 83, São estáveis, após dois anos de efetivo exercicio, os servidores
nomoados em virtude de concurso público.

R 1° o servidor municipal estável só perderá o cargo em virtude de sentença"SL™Sg-o ™ meaíanl. p,oo.s,o .m
lhe seja assegurada ampla defesa,
K 7' Invalidada Dor sentença judicial a demissão do servidor estável, sera,

disponibilidade.

S 3° Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estávelncará em disponibilidade remunerada, até seu adequado aproveitamento
outro cargo. ,

§ 4® Sendo o regime da Consolidação das Leis do Trabalho CLT,regidos, para todos os efeitos, por esse .nslitulo jurídico,
SEÇÃO VII

Da Segurança Pública

Art 04 O IVlunicipio poderá constituir guarda municipal, força auxiliarSestinada à pVoleção de seus bens, serviços e instalações, nos termos da lei
complementar,

hierarquia e disciplina.

§ 2° A investidura nos cargos de guarda municipal far-se-á medianle
concurso de provas ou de provas e lílulos,

\  I

r-

fifíi
-tíf.
■;í^'
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Título 111

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL
CAPÍTULO 1

Da Estruturação Administrativa

Art. 85. A administração 3o
estrutura administrativa_ da Prefeitura e de entidades
personalidade jurídica própria.

■5==rSS£rS:S
§ 2= As entidades dotadas de personalidade juridica própria que compoem a
Administração Indireta do Município se classificam em.
,. . o .,-viço au,6„om., ca.ao

SSi/o sea p„no ,pncio„ar„.n,..
administrativa e financeira descentralizadas,

do Código Civil concernentes às fundações.
CAPÍTULO II

Dos Atos Municipais

SEÇÃO 1
Da Publicidade dos Atos Municipais

» pôr *.3"Ts','pfdrp"s«pro°u t
Câmara Municipal, conforme o caso.

tiragem e distribuição.

§ 2° Nenfium ato produzirá efeito antes de sua publicação.
§ 3° A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, poderá ser
resumida.

Art. 87. O Prefeito fará publicar;
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I. mensalmenl., o balanMl. resumido da leceila a da despeso;
- mensalmen», es moo.an.as d. cada um dos rridu.os arreoadode. e os

recursos recebidos;

- anualmente, até 15 de ^ S
administração, constituídas do balanço ̂  j 'g patrimoniais, em forma
balanço orçamentário e demonstração das variações pair
sintética.

SEÇÃO II
Dos Livros

Art. 88. O Município manterá os livros que forem necessários ao registro do
seus serviços.

I,:; °e'n»'S ôu^^rrSe í.'fi"d°. S°e
tal fim.

s 2- Os iwros refendos n.sle artigo poderSo ser «uteBdidos por fichas ou
Lm sistema oon.eh.errtemenle aulehlioado ou recooheo.do.

SEÇÃO III
Dos Atos Administrativos

„ 89 O. ato. admioislrati». de competência do Preteito devem ser
expedidos com obediência às seguintes normas

, . Decreto, numerado em ordem cronotOgica, e de acordo com a lei, nos
seguintes casos;

a) regulamentação de lei;

b) instituição, modificação ou extinção de atribuições;
c) regulamentação interna dos órgão que forem criados na administração
municipal;

d) abettura d. créditos especiais , suplamentar,., até . titalt, adtcriaadp per
lei, assim como de créditos extraordinários,

et' dectaraçàc d. obtidad. pubttc. co necessidade sociat, p.r. Ons de
desapropriação ou de servidão administrativa,

„ aprovação de regutamenlo ou de regimeolo das entidades que compõem a
administração municipal;
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g) permissão de uso dos bens municipais;

h) medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento integrado;

i) normas de efeitos externos não privativos da lei;
I

j) fixação e alteração de preços;

11 - Portaria, nos seguintes casos:

a) provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos de efeitos
individuais;

b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;

c) abertura de sindicância e processos administrativos, aplicação de penalidades
e demais atos individuais de efeitos internos;

d) outros casos determinados em lei ou decreto.

III - Contrato, nos seguintes casos:

a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário, nos termos do
art. 79, IX, desta Lei Orgânica;

b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei.

SEÇÃO IV
Das Proibições .

Art. 90. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais,
bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco,
afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, podem ser
contratados pelo Município sem nenhuma proibição, vedado somente os
privilégios aos referidos.

Parágrafo Único - Terá inclusão nesta permissão, os contratos cujas cláusulas
e condições sejam uniformes para todos os interessados.

Art 91. A pessoa jurídica em débito com o Sistema de Seguridade Social, como
estabelecidos em lei federal, não poderá contratar como Poder Público Municipal
nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios.
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/  SEÇÃO V
Das Certidões

Art. 92. A Prefailura e a Câmara
interessado, no prazo máximo de ^ J direito determinado,

judiciais se outro não íor fixado pelo juiz.

Presidente da Câmara.

4  CAPÍTULO 111
Dos Bens Municipais

Art 93 Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada aíompetêScia da°cSra quanto àqueles utilizados em seu serv,ço.
Art. 94. Todos os bens municipais deverão ser "dastmdo^s, cjDm j
identificação respectiva, , °g .^"sob^ responsabilidade do
estabelecido em regulamento, os '3'^
Chefe da Secretária ou Diretoria a quem forem distribuídos.

Art. 95. Os bens patrimoniais do Município deverão ser classificados:
I - pela sua natureza;

II - em relação a cada serviço.

Parágrafo ' Único - deverá ser fe^a anuainnente, ®
;rstro";=rr:o'nri,io ,o..s o/b». »™cíp«í..

existência do
precedida deArt. 96. A alienação de bens municipais, subordinada a

interesse público devidamente justificado, sera semp
avaliação e obedecerá as seguintes normas.

,  . quando imóveis, dependerá de autorização le^slativa e concorrência
pública, dispensada esta nos casos de doaçao e permuta,
,1 - quando móveis, dependerá de Lrr^erSida
SSaST,;.' linf.ss£nÔS. ou ,„.ndo h.o.or ,n.„.oo. pdOlioo
relevante, justificado pelo Executivo.
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Art. 97. O Município preferentemenle à venda ou doação de seus bens
imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, iriediante prévia
autorização legislativa e concorrência pública,

§ 1® A concorrência poderá ser dispensada, por lei, quando o uso se destinar
a concessionária de serviço público, as entidades assislenciais, ou quando
houver relevante interesse público, devidamente justificado.

§ 2® A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas
remanescentes e inaproveitáveis para edificações, resullanlos de obias
públicas, dependerá apenas de prévia avaliação e autorização legislativa,
dispensada a licitação. As áreas resultantes de modificações de alinhaniento
serão alienadas nas mesmas condições, quer sejam aproveitáveis ou não.

Art. 98. A aquisição de bens imóveis, por compra ou permula, dependerá de
prévia avaliação e autorização legislativa.

Art. 99. É proibida a doação, venda ou concessão de uso do qualquer tração
dos parques,"praças, jardins ou largos públicos, salvo pequenos espaços
destinados à venda de jornais e revistas e refrigerantes.

Art. 100. O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá ser feito
mediante concessão, ou por permissão a título precário e pot tempo
indeterminado, conforme o interesse público o exigir, e prévia autorização
legislativa.

§ 1® A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e dominicais
dependerá de lei e concorrência e será feita mediante contrato, sob pena de
nulidade do ato, ressalvada a hipótese do § 1® do art. 97 desta Lei Orgânica.

§ 2® A concessão administrativa de bens públicos de uso comum somente
poderá ser outorgada para finalidades escolares, de assistência social ou
turística, mediante autorização legislativa.

§ 3® A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público,
será feita, a título precário, mediante autorização legislativa,

Art. 101. Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transitórios,
máquinas e operadores da Prefeitura, desde que não haja prejuízos para os
trabalhos do Município e o interessado recolha, previamente, a remuneração
arbitrada e assine termo de responsabilidade pela conservação e devolução
dos bens cedidos, desde que seja com autorização legislativa, exceto
quando for permutado entre órgãos públicos.

Art. 102. A utilização e administração dos bens públicos de uso ospeclal,
como mercados, matadouros, estações, recintos de espetáculos e campos
de esporte, serão feitas na forma da lei e regulamentos lespectivos.

.1,'

é'-
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CAPÍTULO IV
Das Obras e Serviços Municipais

Art. 103. Nenhum empreendimento de obras e serviços do Município podorá
ter início sem prévia elaboração do plano respectivo, no qua.
obrigatoriamente, conste:

1 - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e oportunidade para o
interesse comum;

li - os pormenores para a sua execução;

III - os recursos para o atendimento das respectivas despesas.

Art 104 A permissão de serviço público a título precário, será outorgada por
decreto do Prefeito, após edital de ctiamamento de '"f
escolha do melhor pretendente, sendo que a concessão só será feita comfuSizaâo iegislaUva, mediante contrato, precedido de concorrencra ;
pública.

G r Serão nulas de pleno direto as permissões, concessões, bem como
quaisquer outros feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo.

6 2° Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à
regulamentação e fiscalização do Município, incumbindo, aos Que os
executem, sua permanente atualização e adequaçao às necessidades do.,
usuários;

6 3° o Município poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos ou
concedidos, desde que executados em desconformidade com o a o ou
contrato, bem como aqueles que se revelarem insuficientes par
atendimento dos usuários.

G A'' As concorrências para a concessão de setviço público deverão ser
precedidas de ampla publicidade, em jornais e rádios locais, inclusive em,
órgãos da Imprensa da capital do Estado, mediante editai ou comunicado
resumido.

Art. 105. As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo Executivo,
tendo-se em vista a justa remuneração.

Art 106 Nos serviços, obras e concessões do Município, bem como nas
compras 0 alienações, será adotada a licitação, nos termos da lei.

Art 107 O Município poderá realizar obras e serviços do interesse comum,
mediante convênio com o Estado, a União ou entidades particulares, bem
assim, através de consórcio, com outros Município.

'f.iiffí'tiã'i'ffVniiiíifíifii



capítulo V
Da Administração Tributária e Financeira

SEÇÃO I
Dos Tributos Municipais

'Vrt. 108. São tributos municipais os impostos, as taxas e as contribuições de
melhoria, decorrentes de obras púlilicas, instituídos por lei municipal,
Intendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal o nas normas
^erais de direito tributário.

^rt. 109. São de competência do Município os impostos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;

'I - transmissão, "inter-vivos", a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens
'móveis, por natureza ou acessâo física, e de direitos reais sobro imóveis
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição;

II - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência do
Estado, definidos em lei complementar prevista no art. 146 da Constituição
^ederal.

§ 1® O imposto previsto no inciso l poderá ser progressivo, nos termos da lei,
. de forma a assegurar o cumprimento da função social.

§ 2" Imposto previsto no inciso II não incide sobre transmissão de bens ou
direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de
capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes do fusão,
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se. tiessos casos a
atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.

§ 3° A lei determinará medidas para que os consumidores sejatn esclarecidos
acerca do imposto no inciso III.

Art. 110. As taxas só poderão ser instituídas por lei, em razão do exercício
do Poder de Policia ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços
públicos, específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à
disposição pelo Município.

Art. 111. A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários de
imóveis valorizados por obras públicas municipais, tendo como limite total a
despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra
resultar para cada imóvel beneficiado.

lAtUMKrMRSüf
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^rt 112. Sempre que possível os Impostos terão caráter pessoal e serão
oraduados segundo a capacidade econômica do contribuinte facultado a
administração municipal, especialmente, para conferir efetivamente a esses
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuai^s e nos termos da lei, o
patrimônio, os rendimentos e atividades econômicas do contribuinte.

Parágrafo IJnico - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de
impostos.

Art 113 O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus
sfr^idores, para o custeio, em beneficio deste, de sistemas de providencia e
assistência social.

SEÇÃO II
Da Receita e da Despesa

Art 114 A receita municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos
municipais, da participação em tributos da União e do ̂ ^'^zacâVde^^seCs
resultantes do Fundo de Participação dos Municípios e da utilização
bens, serviços, atividades e outros ingressos.

Art. 115. Pertencem ao Município;

I - o produto da arrecadação de impostos da União sobre rendas e proventos
de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendi^mentos pago&. a
qualquer titulo, pela administração direta, autarquias e fundações municip i ,

II - cinqüenta por cento (50%) do produto da arrecadação do imposto da
Iniãó sobre ^propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis
situados no Município;

III - cinqüenta por cento (50%) do produto da arrecadação do i^Posto do
Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados no território
municipal;

IV - vinte e cinco por cento (25%) do produto da a'';,®=adação do imposto do
Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal de
comunicação.

Art, 116 A fixação dos preços públicos, devidos pela utilização de bens
serviços e atividades municipais, será feita pelo Prefeito mediante edição de
decreto.

Parágrafo IJnico - As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir os seus
custos, sendo reajustáveis quando se tomarem deficientes ou excedentes.

Art. 117. Nenhum Contribuinte será obrig_ado ao pagamento de qualquer
tributo pela Prefeitura, sem prévia notificação.
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8 r Considera-se nolificaçâo a entrega do aviso de lançamento no domicilio
fiscal do contribuinte, nos termos da legislação fedeial peilinente,

§ 2° Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, as^9urado para sua
interposiçâo o prazo de quinze (15) dias, contados da notificação.

Art. 118. A despesa pública atenderá aos princípios estabelecidos na
Constituição Federal e às normas de direito financeiro.

Art 119 Nenfluma despesa será ordenada ou satisleila sem que exista
recurso disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a que correr por
conta de crédito extraordinário.

Art 120 Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que5,1 oo;."r. indteçso do «curso par, aiondimonlo do oorrospoodonl,
cargo.

Art 121 As disDonibilidades de caixa do Município, de suas autarquias e
ful5Ss d "Ua. p«' «1» r-" ír
instituições financeiras oficiais, salvo os casos previstos eiri .

SEÇÃO lil
Do Orçamento

Ari 122 A elaboração e a execução da lei orçamentária anual e Plurianuai

preceitos desta Lei Orgânica.

Paráarafo Único - O Poder Executivo publicará, até trinta dias o- ;en?emamento de cada bimestre, relatório resumido da execução
orçamentária. 1

Art 123 Os projetos de lei relativos ao Plano Pluhanual, e ao Orçamento
Anual e os créditos adicionais serão apreciados pela Coiinssao f ermanente
de Orçamento e Finanças à qual caberá.

, T^i^minar e emitir parecer sobre os projetos e as contas apresentadas
anualmente pelo Prefeito Municipal,

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de investimentos
e exercr^acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem pre)u,zo de
atuação das demais Comissões da Câmara.

§ 1° As emendas serão apresentadas na comissão, que subre elas omitirá
parecer, e apreciadas na forma regimental.

§ 2° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o.
modifiquem somente podem ser aprovados caso.



1. sejam compalíveis com o Plano Plurianual;\ - sejam compduvcío w

'in^So^de d"
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida; ou

^  111 - sejam relacionados,

a) com a correção de erros ou omissões; ou
■ b, c» o. <ii.p<=sl«vo. do »«o d. prole» de lei
■  I 3. o. rocorsos que. enr «"f P»""™"
L',.i orçameotórla S medS c.édr». ooP.»»»

■ S'p,.Srí corpS. êspe"f-
Art 124. A lei orçaroerrlát» anudl coorpreerraeri

, — „„ „„.,„.do pa ,01

■ r»pS.„SrS;S a pr-põs» ^ "
'  exercício seguinte.

,  § 10 o não cumprimento d° deposto no^capuV^^^^^^^

da parle que deseja aiterar.

Art. 125. A Câmara o» p"o
r  ■

.VT-'
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apllcando-se-lhes a atualizaçao dos valores.

Art 128. Aplioam-se ao projeto de lei °rçamenlária no que não contrar.ar o
diioslo nesta Seção, as regras do processo legislativo
Art. 129. O Municipio, ^^^3° prolonSTaléniTJ^^Úirexercicio
=0° derãTaLrorT-^^^^^^^ ̂^.^anua.^s de investimentos,

crédilo

... 130, O orçamento serã una .undor":^!-::
rn^htadaTn^ntrrdespesa, as dotações necessãnas ao custeio de
Iodos os serviços municipais

nesla proibição a;

I. autorização para a abertura de créditos suplementares.

„ . contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de
recella. nos lemos da lei.

Art. 132. São vedados:

, . o inici.0 de programas ou pro,etos não incluidos na le, orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que
excedam o créditos orçamentários ou adicionais.

III - a realização de

SE™,.™ .ESSSE,. .,.»»=« p-"». ■»"
por maioria absoluta;

.  SE—
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V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia
autorização legislativa;

Vil - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

VIII - a utilização, sem autorização legislativa especifica, de recursos dos
orçamentos fiscais e de seguridade social para suprir necessidade de cobiir
déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no arl.
124 desta Lei Orgânica;

iX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização
legislativa.

§ 1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasso um exercido financeiro
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que
autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

§ 2° Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for
promulgados nos últimos quatro (4) meses daquele exercício, caso em que,
reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do
exercício financeiro subsequente.

§ 3® A abertura de crédito extraordinário somente será admitido para atender
a despesas imprevisíveis e urgentes como as decorrentes do calamidade
pública.

Art.' 133. Os recursos decorrentes das dotações orçamentárias,
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados à Câmara
Municipal, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês.

Art. 134. A despesa com pessoal do Município não poderá exceder os limites
estabelecidos em lei complementar.

Parágrafo Único -l A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras,
bem como a demissão de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos e
entidades da administração direta e indireta, só poderão ser feitas se^houver
prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.
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título IV

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

capítulo I
Disposições Gerais

Art. 135. O Município, dentro de sua competência, organizará ordem
econômica e social, conciliando a liberdade de iniciativa com os superiores
interesses da coletividade.

Art. 136, A intervenção do Município, no domínio econômico, terá por
objetivo estimular e orientar a produção, defender os interesses do povo e
promover a justiça e solidariedade social.

Art. 137. O trabalho é obrigação social, garantido a todos o direito ao
emprego e à justa remuneração, que proporcione existência digna na íamilia
e na sociedade.

Art. 138. O município considerará o capital não apenas como instrumento
produtor de lucro, mas também como meio de expansão econômica e de
bem-estar coletivo.

Art. 139. O Município assistirá os trabalhos rurais e suas organizações
legais procurando proporcionar-lhes. entre outros beneficies, meios de
produção e de trabalho, crédito fácil e preço lusto. saúde e bem-estar social.

Parágrafo IJnico - São isentas de impostos as respectivas Cooperativas,
feiras-livres e entidades de fins filantrópicos

Art. 140. O Município manterá órgãos especializados, incumbidos de exercer
ampla fiscalização dos serviços públicos por ele concedidos e da revisão de
suas tarifas.

Parágrafo IJnlco - A fiscalização de que trata este artigo compreende o
exame contábil e as perícias necessárias 'à apuração das inversões de
capital e dos lucros auferidos pelas empresas concessionárias

Att. 141. O Município dispensará à microempresa e a empresa de pequeno
porte, assim definidas em lei federal, tratamento jurídico diferenciado,
visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações
administrativas, tributárias, previdenciárias e crediticias, ou pela eliminação
ou redução destas, por meio de lei
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capítulo 11

Da Previdência o Assistência Social

objetivo,

privado.

§ 2° O plano de assistência do sistema social
estabelecer, terá por visando a um desenvolviinento

Lc:aThS°o'c:ntre previsl'o'no art. 203 da Constitu,ção Fodora,.
Art 143. Compete ao Município suplementar se for o caso, os planos deprívidênola social, estabelecidos na le, federal.

capítulo
Da Saúde

Art 144, Sempre que possível, o Município promoverá:
,. tormaçâo de consciência sanitár.a md.vidual nas primeiras Idades, através
do ensino primário;

Liadaíem^omTcom": inicSv:^^'^^"^^^^^
III. combate às moléstias especificas contagiosas, e intecto-contagiosas,
IV - combate ao uso de tóxico e ao alcoolismo;

V - serviços de assistência à maternidade e à infância.
Parágrafo Único - Compete soTr^a
lSl5ÇoT»«'ote araça,s\ S.C.1Ç0S de saúde. de. sonsúluons um
sistema único.

mpdica nos estabelecimentos de ensino municipal teraArt. 145. A inspeção medica, nos esid
caráter obrigatório.

: /
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CAPÍTULO IV

Da Família, Da Educação, da Cultura 0 do Desporto

Art 146. A família, base da sociedade, recebera especial proteção do
Município, na forma desta Lei Orgânica, da Constituição Federal o da
Constituição Estadual.

Parágrafo IJnico - O Município manterá programas destinados a assistência
integral à família através de serviços que incluam;

I  - orientações e oferta de recursos científicos visando ao adequado
planejamento familiar;

II - criação e manutenção de serviços de prevenção e ° ̂
recebimento e encaminhamento de denuncia referente a violência no âmbito
familiar, institucionais e sociais.

Art 147 O Município dispensará proteção especial ao casamento e
assegurará condições morais, físicas e sociais indispensáveis ao
desenvolvimento, segurança e estabilidade da família.

§ 1° Serão proporcionados aos interessados todas as facilidades para a
celebração do casamento.

§ 2° A lei disporá Sobre a assistência social aos idosos, á criança e aos
excepcionais.

S a'» Compete ao Município suplementar a legislação federal e a eslad^
disDondo sobre a proteção da infância, à juventude e as pessoas portadoras
de deficiência, garantindo-lhes o acesso a logradouros, edifícios públicos e
veículos de transporte coletivo.

§ 4° Para a execução do previsto neste artigo, serão adotadas, entre oulias,
as seguintes medidas:

I - amparo às famílias numerosas e sem recursos,

II - ação contra os males que são insirumentos da dissolução da família;

III - estímulo aos pais e às organizações sociais para formação moral, cívica,
física e intelectual da juventude;

IV - colaboração com as entidades assistências que visem à proteção e
educação da criança;

V - amparo às pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhuo
direito à vida;
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=, I Iniãn rom O Eslado e com ouiros Municipios para a
l;ã:TçTolllZ dos^^^noras desamparados ou desajustados, através
de processos adequados de permanente recuperação.

Federal.

§ 1" Ao Município compete suplementar, quando necessário, a legislação
federal dispondo sobre a cullura.

i  o fivarnn de datos conieinoralivas de alia§ 2° A lei disporá sobre a fixaçao ao ucju
'  significação para o fVlunlcipio.

a quantos dela necessilam.

e os sítios aiqueológicos

Art. 149. O dever do Município com a educação será eletivado mediante a
garantia de

I . ensino (undamental, obngalóno e gratuito, inclusive, para os que a ele não ■
tiveram acesso na idade própi ia.

,1 - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade do ensino médio; ^
•  i„ . atendimento educacional especializado aos portadores de deíiciência,

preferencialmente na rede regular de ensino,

,  IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de
idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação
arllslica. segundo a capacidade de cada um.

VI - Oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

frS\t7so afei^ino^l^íto e gratuito e direito publico subietivo
acionável mediante mandado de injunçao

.  s 2° O não-oterecimenlo de ensino obrigatório pelo Município, ou sua oferta
Triegular, importa responsabilidade da autoridade compolonle.

y

m
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§ 3® Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, juntos aos pais ou responsáveis,
pela freqüência à escola.

Art. 150. O Sistema de Ensino Municipal assegurará aos alunos
necessitados condições de eficiência escolar.

Art. 151. O ensino oficiai do Município será gratuito em todos os graus e
atuará prioritariamente no ensino fundamental e pré-escolar.

§ 1° O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos
horários das escolas oficiais do Município e será ministrado de acordo com a
confissão religiosa do aluno, manifestada por ele, se for capaz, ou por seu
representante legal ou responsável.

§ 2® O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa.

§ 3® O Município orientará e estimulará, por todos os meios, a (aducação
física, que será obrigatória nos estabelecimentos municipais de ensino e nos
particulares que recebem auxílio do Município.

Art. 152. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes
condições:

I  - cumprimento das normas gerais de educação nacional:

II - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes.

Art. 153. Os recursos do Município serão destinados às escolas públicas,
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas,
definidas em lei federal, que:

I  - comprovam finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes
financeiros em educação;

II - assegurarem a destinaçâo de seu patrimônio a outra escola coniunitáriu,
filantrópica ou confessional ou ao Município no caso de encerramento de
suas atividades.

Parágrafo Único - Os recursos de que trata este artigo serão destinados a
bolsas de estudos para o ensino fundamental, na forma da lei. para os que
demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e
cursos reguiares da rede pública na localidade da residência do educando,
ficando o Município obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua
rede na localidade.

i
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Art 154. O Município |
''TdL'Í^sts'el'""oTegfais'Te%o^ no uso de estagias, campos
fn^es de propriedade do município. . _ ,

Art 155. O Município manterá o protessorado municipal em mve,s econom,, ,social e morai a altura de suas funções.

Art. 156. A lei .^®7J^^|/,,'3°^reío'consS'S Cultura. '
Conseitio Municipal de Educação e o

Ho (vinte e cinco

Art. 157. O Município «oVor^o^p^ a Proveniente da
CnsTeScla^rml^tLnçáo e desenvolvimento do ensino.

H. união do Estado e do Município

ropo?cfonS o?mrs^"-ssr:tum a educação e s ciãncia.
capítulo V

Da Política Urbana

SaS-IiSSrSi-SSS

o o sua função social quando atende as

,,«a.»p,op.i.,.e. p. """• °justa indenização em dinheiro. ,„nriendo

,so o«.. . P»P-««= ' —- ? ""
seus limites e seu uso da conveniência socia

nara área incluída no piano
§10 o Município poderá, '^®'^'^2^èderal''do 'proprietário do solo urbano nãoLetor, exigir, nos termos da ie, ^ seu adequado
::SmeCsLpena,sucess.^

parcelamento ou edificação compulsória:

„ . in^posto sobre propriedade predial e territorial urbana progressivo no. emp ,
-lí-

u
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. ,...p,opri,ç5o. .,m P-f "«SmÍÍ
rif».MÍr.n"oí '.ri'SlL .n..», i»u.i. .
O valor real da indenização e os juros legais.

?rr.irprir''S«
.iptos ás alividades agrícolas, com previa autorizaçao legisla

própria lavoura ou no transporte de seus produtos.

A,t. .S2. A,p.i.... PO..P» r"°,orp«r°..r°»rpií"rri
cinqüenta (250) metros quadrados, p fainilia adquiiir-lhe-a o

^rPaiJou rural. ;

6 10 O titulo de domínio e a concessão de uso serão conleridos ao homem
luü mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, .
§ 2° Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de urna
vez,

=5~H=HS=Í=-:S
a lei fixar.

capítulo VI

Do Meio Ambiente

a==H=S=?r225H
presentes e futuras gerações,

§ r Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I  . preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o
manejo ecológico das espécies e ecossistemas,

genético.
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TÍTULO V
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 165. Incumbe ao Município:

I  - auscuítar. permanentemente, a opinião publica, para isso. sempre que o
interesse publico não aconselhar o contrário.. os Poderes Executivos e
Legislativo divulgarão, com a devida antecedência, os projetos de lei para a
recebimento de sugestões;

II - adotar medidas para assegurar a celeridade na tramitação e solução dos
expedientes administrativos, punindo, disciplinadamente. nos termos da lei, os
servidores faltosos:

Ml - facilitar, no interesse educacional do povo. a difusão de jornais e outras
Publicações periódicas, assim como das transmissões pelo radio e peia
•televisão.

Art. 166. É licito a qualquer cidadão obter informações e certidões sobre
assuntos referentes a administração municipal.

Art. 167. Qualquer cidadão será parte legitima para pleitear a declaração de
nulidade ou anulação dos atos lesivos ao patrimônio municipal.

Art. 168. Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e serviços
públicos de qualquer natureza.

Parágrafo Único - Para fins deste artigo, somente após um ano do falecimento
poderá ser homenageada qualquer pessoa, salvo - , ,,iHa
personalidades marcantes que tenham desempenhado alias funções
administrativa do Município, do Estado ou do Pais

Art 169 Os cemitérios, no Município, terão sempre caráter secular, e serão
administrados pela autoridade municipal, sendo permitido a todas as confissões
religiosas praticar neles os seus ritos.

Parágrafo Único - As associações religiosas e os particulares poderão, na forma
da lei, manter cemitérios próprios, fiscalizados, porém, pelo Município.

Art 170 Até a promulgação da lei complementar referida no art. 134 desta Lei
Omânica é vedado ao Município dispender mais do que sessenta por cento (60
%) da receita corrente, com pessoal, limite este a ser. alcançado no máximo, em
cinco anos, à razão de um quinto por ano

Art 171. Não ficam isentos de impostos municipais, as indústrias que se
instalarem no município a partir da emancipação ou anteriormente com exceção
do incentivo dado pelo município de 90 a 120 dias até que seja feita a instaiaçao.
A partir dessa data será cobrado todos os encargos previstos em lei.
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PEDRO SIL^INO DA SILVA

TRANCISCO BARBOSA CHAVES
VICE-PRESIDENTE-PFL

E DA SILVA BRITO
1" SECRETÁRIO-PFL
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FERNANDO SOUSA OLIVEIRA
2° SECRETÁRIO-PFL

ANTONIO RAIMUNDO DA MOTA MIRANDA
VERBADOR.PSL
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LUIS SABINO BARROS GUÍmARAES

A  VERADOR-PSL

j / ADE^LSON MARTINS DOS SANTOS
V  VEREADOR-PSL

ROMAO LOPES DO ROSÁRIO
VEREADOR-PSL

ARCANJA COSTA LIMA
VEREADORA-PSL
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais de ° 2"®
dispõem os §§ 1° e 2° do Art. 43 da Lei Orgânica Municipal, PROMULGA o
seguinte:

Emenda Constitucional n. 001/98

Art. 1® - O § 5®. do Art. 23 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 23 -

§ 5® - A eleição da Mesa da Câmara , para o segundo
biênio far-se-á no dia 1® de janeiro do terceiro ano de cada legislatura,considerando-se automaticamente empossados os eleitos.

Art. 2®- Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MANDA portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e
execução da presente Emenda Constitucional pertencerem, que a cumpram e a
façam cumprir na forma Mi iMiriPAi DF RIBAMAR
O SENHOR PRIMEIRO SECRETARIO DA CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR
FIQUENE-MA., a faça imprimir, publicar e correr.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene-MA.. em
25 de Novembro de 1998.

Pedro Silvino da Silva
Presidenterresiuei iic .

^  Francisco Barbosa Chaves
Vice-Presidente

já^e da Silva Brito
Primeiro Secretário

Fernando Sousa Oliveira
Segundo Secretário


